
PROJETO DE LEI Nº  , DE 2010

(Dos Srs. Ricardo Berzoini, Pepe Vargas, Jô Moraes,  Paulo Pereira da

Silva e Roberto Santiago

Acrescenta o art. 59-A à Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o
direito à informação do segurado do Regime
Geral de Previdência Social, quanto a
resultados de exames médico-periciais para
concessão de auxílio-doença.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se o art. 59-A à Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991:

“Art.59-A A concessão do auxílio-doença dependerá da
verificação da condição de incapacidade mediante exame
médico-pericial a cargo da Previdência Social.

§ 1º No ato da perícia todos os agravos, conforme
Classificação Internacional de Doenças – CID, constantes
dos relatórios clínicos apresentados pelo segurado serão
obrigatoriamente registrados no sistema de benefícios da
Previdência Social.

§ 2º O benefício de que trata o caput será concedido por
prazo determinado, ao final do qual será realizada nova
perícia para reavaliação da condição de incapacidade,
sendo que, caso esta persista, o beneficio deverá ser
estendido por novo prazo, ao fim do qual será realizada
nova perícia e assim sucessivamente; em caso de
recuperação da capacidade laborativa, o benefício
cessará.

§ 3º A conclusão pela incapacidade ou não deverá ser
comunicada ao segurado por escrito pela perícia médica,
ao término do procedimento pericial.

§ 4º A caracterização do benefício como acidentário ou
previdenciário, devidamente justificada, deverá também



constar do comunicado referido no parágrafo anterior.”
(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É prática usual nas agências do Instituto Nacional do

Seguro Social – INSS o profissional médico da previdência social realizar a

perícia e comunicar informalmente o segurado do resultado tanto quanto à

incapacidade, bem como quanto à espécie B-31 – auxílio-doença

previdenciário ou B-91 – auxílio-doença acidentário. Em muitas ocasiões, não é

fornecido qualquer documento informativo.

Há situações mais graves em que o segurado sequer é

informado sobre o resultado do exame médico-pericial e, quando busca o

esclarecimento, simplesmente lhe informam que a comunicação sobre o

resultado da perícia e a informação a respeito da concessão ou não do

benefício será enviado posteriormente por carta. Essa situação é

constrangedora e gera, evidentemente, insegurança e prejuízos ao trabalhador.

O Projeto de Lei proposto tem por finalidade disciplinar a

obrigatoriedade na prestação de informações ao segurado submetido à perícia

médica a cargo da Previdência Social e assegurar a ele o pleno acesso à

informação sobre o benefício requerido.

Sendo assim, em vista da relevância da matéria, contamos

com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

                                 Sala das Sessões, em  28 de  abril    de 2010.

Deputado RICARDO BERZOINI                        Deputado PEPE VARGAS

Deputada JÔ MORAES                        Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA

                                Deputado ROBERTO SANTIAGO
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